[image: image1.jpg]CAMARA MUNICIPAL DE LLIMA DUARTE



[image: image3.jpg]




LEI ORDINÁRIA Nº 1.800/2015

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO E OUTORGAR CESSÃO DE USO DE PRÉDIO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO A UNIDADES DE ENSINO SUPERIOR E/OU TÉCNICO PROFISSIONALIZANTE, DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E/OU EDUCACIONAL E CURSOS LIVRES.
A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo, autorizado a firmar Convênio com unidades de ensino superior e/ou ensino técnico profissionalizante, devidamente inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, para implantação de cursos de nível superior e/ou técnico profissionalizante, de capacitação profissional e/ou educacional e Cursos Livres.

Parágrafo único: A instituição de ensino deverá comprovar que os cursos por ela ministrados são aprovados pelo MEC, bem como apresentar todas as documentações necessárias à comprovação de sua regularidade.

Art. 2º A Cessão de Uso de que trata esta Lei se fará de forma não onerosa, pelo período de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado por igual período, desde que os bens cedidos sejam utilizados pela cessionária, exclusivamente para a instalação e funcionamento de cursos de níveis superiores, técnico profissionalizante e de capacitação profissional e/ou educacional (cursos livres), previstos pela cessionária, sem prejuízo de outros que posteriormente venham a surgir.

Art. 3º Fica autorizado ainda o funcionamento, no local cedido, de cursos de outras instituições, que porventura firmarem parcerias ou convênios diretamente com a instituição conveniada, desde que previamente comunicado à Administração Pública e apresentada a documentação exigida no parágrafo único do art. 1º, além da cópia do convênio firmado.

Art. 4º A cessão objeto desta Lei recairá sobre o prédio ou parte da Escola Municipal Pedro Paz, situada na Rua Benvindo de Paula, nº 59, Bairro Barreira, nesta cidade.
§ 1º A cessão de uso não poderá prejudicar o funcionamento do serviço prestado pelo Município de Lima Duarte, devendo a instituição manter a higiene e a organização do local cedido, assim como garantir a integridade do patrimônio público.
§ 2º Se o prédio cedido também estiver sendo utilizado pela administração e a cessão não recair sobre todo o imóvel público e/ou se a Instituição de Ensino não atuar em todos os turnos, poderá a Prefeitura Municipal de Lima Duarte arcar com o pagamento integral das despesas atinentes ao consumo de água e energia elétrica, desde que por ato devidamente justificado.

Art. 5º A cessionária deverá ocupar o prédio cedido e iniciar suas atividades dentro do prazo máximo de 06 (seis) meses a contar da assinatura do termo de convênio, sob pena de rescisão contratual.

Parágrafo único. A interrupção das atividades da cessionária por período superior a 12 (doze) meses também ensejará a rescisão contratual.

Art. 6º A cessionária receberá o prédio em perfeitas condições de uso, ficando sob sua inteira responsabilidade a segurança, zelo, limpeza, conservação, manutenção, reforma, realização de benfeitorias e a execução de reparos quando se fizer necessário.

Art. 7º A título de recebimento de cessão de uso não onerosa, a cessionária oferecerá os seguintes benefícios:

I - Desconto de no mínimo 10% (dez por cento) nas mensalidades dos alunos residentes e domiciliados no Município de Lima Duarte, o que será comprovado através de apresentação do título de eleitor e comprovante de residência;

II - Concessão de 02 (duas) Bolsas de Estudo integrais, mediante processo seletivo.

Parágrafo único. Os benefícios previstos neste artigo não serão cumulativos com outros descontos concedidos pela Instituição, prevalecendo o de maior benefício.
Art. 8º A avaliação para a concessão do benefício de bolsa de estudos prevista no artigo anterior será realizada mediante processo seletivo a ser aplicado pela instituição de ensino, do qual poderão participar somente as pessoas residentes e domiciliadas no Município de Lima Duarte e cuja família seja inscrita no Cadastro Único - CADÚNICO.

Parágrafo único. A confirmação da condição de que trata o caput deste artigo será realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 9º Terminado o prazo da cessão de uso, o prédio cedido deverá ser devolvido nas mesmas condições em que foi recebido, sob pena de responder por perdas e danos.

Art. 10. Cessada a concessão por seu tempo ou por Termo Aditivo, não subsistirá direito da concessionária em qualquer tipo de indenização de qualquer natureza, inclusive por benfeitorias investidas no imóvel.

Art. 11. A Minuta de Convênio faz parte integrante da Lei.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 06 de outubro de 2015.

Arzenclever Geraldino Silva 

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – em 06/10/2015 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.
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